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PORTARTA No 087 DE 10 DE MARçO DE 2020

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

disposto no Art. 65 da Lei Municipal r1o

conforme o Decreto No 5145/2019 de 14 de

RESOLVE

servidor abaixo relacionado, acréscimo de

vencimento base, relativo ao 50 (quinto)

PERTODO AQUTSTTTVO

06 I 03 12015 a 06 I 03 I 2020

O Prefeito Municipal de

atribuições legais, tendo em vista o

1.28212015 de 27 de julho de 2015, e

fevereiro de 2019,

Art. 10 - CONCEDER ao

mais 5o/o (cinco por cento) sobre o

quinquênio, a partir de março de 2020:

SERVIDOR

José Santos da Silva

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gnarrur-rr oo Pnrrrro Mulltclpnl or MtssRl, 10 or MARço or 2020,

Eduardo Staudt
Prefeito Municipal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.1 01 .84710001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Poslol 01 | 85.890-000 | Missol I Poronó


